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PROJETO DE LEI Nº. 0384/2024.
Autor(a): VEREADOR LEONARDO DIAS.
 

DENOMINA “RUA CID MOREIRA” A RUA
SEM NOME, PERPENDICULAR À AVENIDA
OTONIEL PIMENTEL SANTOS, NO BAIRRO
DO FEITOSA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MACEIÓ, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELE DE ACORDO COM O § 6º DO ART. 36
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGA A
SEGUINTE LEI:
 
Art. 1º Fica denominada “Rua Cid Moreira” a rua sem nome,
perpendicular à Avenida Otoniel Pimentel Santos e paralela à
Rua Major Álvaro Eustórgio de Oliveira e Silva no Bairro do
Feitosa, nesta cidade.
 
Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar
confeccionar a placa relativa à denominação de que trata o
artigo anterior.
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Sala das Sessões, 18 de Julho de 2025
 
CHICO FILHO
Presidente
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